
O  Hospital  da  Terceira  decidiu  aplicar  aos
doentes  da  ilha  as  mesmas  regras  para  o
transporte terrestre dos deslocados. A tutela
tem entendimento diferente.
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TAXISTAS NÃO ACEITAM NOVAS CONDIÇÕES

Hospital da Terceira altera
transporte de doentes

Os doentes  do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira deixaram de ter direito a
transporte gratuito entre o local de residência e a unidade de saúde para a realização
de tratamentos.
Até ao final da semana passada, cerca de duas centenas de doentes que necessitam
de  deslocar-se  regularmente  ao  Hospital  da  Terceira  para  sessões  de  diálise  ou
fisioterapia beneficiaram de transporte gratuito.
Os custos com o serviço de transporte dos doentes era assegurado na íntegra pelos
serviços socais da referida unidade hospitalar.
Segundo apurou o DI, os  serviços  sociais  do Hospital da Terceira comunicaram aos
taxistas  que  prestam  serviço  naquela  unidade  de  saúde  que  o  custo  total  do

transporte de doentes deixava de ser suportado por aquela unidade na totalidade, uma vez que passavam a vigorar as novas regras de apoio aos
doentes deslocados que constam da Portaria 28/2015 de 9 de março.
Tendo em conta o  previsto  nessa Portaria, o apoio para o  transporte de doentes  varia entre os  seis  e os  dez euros  diários, tendo em conta os
rendimentos do respetivo agregado familiar. Perante essa situação, os taxistas consideram que não é viável transportar doentes por esses montantes
para localidades que fiquem fora da zona urbana de Angra do Heroísmo.
"Não é possível fazer o transporte por esses valores, mesmo que sejam transportados mais que um doente em cada viagem", disse ontem ao DI um
taxista que presta serviço no Hospital da Terceira.
Sendo assim, assegura que "o mais provável é que esses doentes tenham que pagar pelo menos uma parte do transporte, o que em alguns casos
implica o custo de três ou quatro deslocações por semana", afirmou.

Divergências...
DI questionou ontem a administração do Hospital da Terceira sobre as alterações às regras de transporte de doentes.
Num primeiro contacto, o departamento de comunicação do Hospital da Terceira remeteu o DI para a tutela para obter explicações sobre o assunto.
Na sequência do contacto efetuado pelo DI, uma fonte da secretaria regional da Saúde referiu que os  apoios  para o  transporte aos  doentes  do
Hospital da Terceira estão enquadrados pela Resolução do Conselho do Governo Regional nº 99/2014 de 29 de março e não pela Portaria 28/2015 de
9 de março.
Uma vez que existe uma divergência, DI voltou a contactar o gabinete de comunicação do Hospital da Terceira que reafirmou que é a Portaria publicada
o mês passado que deve ser considerada.

DiarioInsular.com http://www.diarioinsular.com/version/1.1/r16/print.asp?cmd=noticia&id...

1 de 1 18-11-2015 14:24


